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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
PROJETO DE LEI Nº 013/2018 
de 08 de janeiro de 2018

MENSAGEM
Excelentíssimo Senhor
LÉO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Mostardas
Assunto: Projeto de Lei 012/2018
Senhor Presidente:
A revisão salarial ora proposta, visa recuperar a defasagem proporcionada pela inflação do período de 01 de janeiro de 2017 à 31 de dezembro de 2017, conforme preceitua o Parágrafo segundo do Artigo 25, mencionado no Artigo 1º da Lei Municipal nº 3063/2012, que fixa a remuneração  dos Conselheiros Tutelares.
O indicador utilizado é o INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, que na média dos últimos doze meses ficou em 1,95 % (um vírgula noventa e cinco por cento), da mesma forma que será concedido aos nossos servidores a reposição decorrente das perdas salariais. Os Conselheiros e Conselheiras Municipais, tem papel fundamental na nossa sociedade e precisão, da mesma forma, que nossos servidores, terem as perdas salariais repostas.
Diante do exposto submetemos o presente projeto de lei para apreciação, análise e posterior votação.
Mostardas, 08 de janeiro de 2018.
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MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA
Prefeito Municipal
PRORROGA AO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL O USO DAS DEPENDÊNCIAS DA ESCOLA MUNICIPAL FUNDAMENTAL NOSSA SENHORA APARECIDA, PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO MÁRIO QUINTANA  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:
L E I :
Art. 1º - Fica concedido ao Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria Estadual de Educação, o uso das dependências da Escola Municipal Fundamental Nossa Senhora Aparecida, para funcionamento da Escola Estadual de Ensino Médio Mário Quintana.
Parágrafo Único - As dependências cedidas, nos turnos tarde e noite, são as salas de aula, laboratório de ciências, biblioteca, salas de direção, professores, orientação pedagógica e supervisão escolar, quadra esportiva, banheiros e outras dependências que se fizerem necessárias.
Art. 2º - A prorrogação citada no artigo 1º dar-se-á durante 5 (cinco) anos, podendo ser renovada para igual período havendo manifestação da Secretaria Estadual de Educação.
Art. 3º - As despesas com iluminação e manutenção do prédio correrão por conta do município.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    08    de    janeiro    de    2018.    
MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA 
                                                                                        Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
                                                           ANDRÉA SOARES ARAÚJO                                
                                                                                Secretária Municipal de Educação                                                                                                               


